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PARECER Nº 2855/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0733/13. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador David Soares, que dispõe 
sobre a confecção de novos talões Zona Azul no modelo raspadinha no Município de 
São Paulo. 
O projeto pode prosseguir em tramitação, eis que elaborado no regular exercício da 
competência legislativa desta Casa, consoante será demonstrado. 
A propositura encontra-se amparada no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, 
que dispõe competir aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 
Segundo Dirley da Cunha Junior, considera-se interesse local não como aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato. (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª Ed., Salvador: 
Juspodivm, 2008, p. 841.) 
A propositura também encontra fundamento no poder de polícia do Município, 
atribuição que lhe concede a prerrogativa de condicionar, com fundamento em sua 
supremacia geral, a liberdade e a propriedade, a fim de conformar-lhe o 
comportamento ao interesse social, que no caso específico se traduz na prerrogativa 
de disciplinar e condicionar o trânsito no âmbito do peculiar interesse local, a fim de 
garantir que este não se desenvolva de modo nocivo ao interesse social. 
Nesse sentido, o art. 78 do Código Tributário Nacional define o Poder de Polícia, da 
seguinte forma, in verbis: 
Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, 
à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à 
tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos. 
Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles, compete ao Município a polícia 
administrativa das atividades urbanas em geral, para a ordenação da vida da cidade. 
Esse policiamento se estende a todas as atividades e estabelecimentos urbanos, desde 
a sua localização até a instalação e funcionamento (...) Para esse policiamento deve o 
Município indicar o proceder do administrado, regulamentar a fiscalização e cobrar as 
taxas estabelecidas por lei. Nessa regulamentação se inclui a fixação de horário do 
comércio em geral e das diversificações para certas atividades ou estabelecimentos, 
bem como o modo de apresentação das mercadorias, utilidades e serviços oferecidos 
ao público. (In, "Direito Municipal Brasileiro", 6ª Ed., Ed. Malheiros, p. 370/371). 
De fato embora a Carta Magna reserve privativamente à União a iniciativa de leis sobre 
trânsito e transporte (art. 22, inciso XI), a própria Constituição Federal atribui ao 
Município competência para ordenar o trânsito urbano e o tráfego local (art. 30, incisos 
I e V, da Constituição Federal). 
A aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara conforme art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 
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